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Pregão Eletrônico n° PE22014 - SEINFRA 
Processo nº P220346/2022 

Número Banco do Brasil: 978005 

 

A Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA, por intermédio do pregoeiro e dos membros da 
equipe de apoio designados pelos atos 42/2021 e 032/2021 - SEPLAG, torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma Eletrônica. 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL. 

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 2.344 de 03 de fevereiro de 2020; 
Decreto Municipal nº 2316 de 18 de dezembro de 2019; Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 
2018; e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

4. OBJETO: Aquisição de caminhão com equipamento combinado (vácuo e hidrojato), 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital.  

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.gov.br, campo: 
SERVIÇOS/LICITACÕES ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.  

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br, pelo pregoeiro Jorge Luiz de Sousa Ferreira Júnior.  

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/12/2022, ÀS 08:00H  

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/01/2023, ÀS 08:00H  

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/01/2023, ÀS 09:00H  

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.  

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065. 

7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h 
às 16h. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria 
da Infraestrutura - SEINFRA, com a seguinte dotação orçamentária: 
28.01.15.451.0040.2360.44905200.1754000000 - Fonte de Recurso: Municipal. 

9. DA PARTICIPAÇÃO  

http://www.sobral.ce.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado. 

9.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S.A. 

9.1.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 
5.2 deste edital. 

9.2. O item 1 será de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na 
Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014. 

9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram 
em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no 
Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.    

9.4.  A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.5. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes 
casos: 

9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.  

9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.  

9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  

9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.5.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade 
compatível com o objeto do certame. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e 
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de 
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo 
V – Declaração de autenticidade da documentação deste edital. 

10.1.1. Constatada a ausência da declaração de autenticidade da documentação, não impli-
cará no afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de 
saneamento. 
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10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O 
campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante. 

10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação 

por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento. 

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro-

postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de ne-

gociação e julgamento da proposta. 

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classifica-

da somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

10.6. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada 
e registrada no sistema.  

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em 
seus valores unitários e globais. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e 
somente estas participarão da etapa de lances. 

12. DA ETAPA DE LANCES  

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do item. 

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 

12.2.2.  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro 
nem aos demais participantes. 

12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrirá oportunidade para que a 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superi-

or àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 
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12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 12.4.2, pode-

rão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, ofe-

recer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o rei-

nício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

12.4.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiní-

cio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado aten-

der às exigências de habilitação. 

12.4.7. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o 
pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorri-

das vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto no item de ampla disputa. Em cumprimento ao que determina a Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos 
do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, 
será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, 
utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, 
sob pena de preclusão. 

12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência de outro em 
situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra 
situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada 
a disputa do lote. 

12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

12.5.3. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

13. DO LICITANTE ARREMATANTE 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 

13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá enca-

minhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital. 
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13.1.2. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar 
em campo próprio do sistema, no prazo de até um dia útil, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital. 

13.1.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilita-

ção da licitante, observado o disposto neste Edital. 

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a en-
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de des-
classificação ou inabilitação. 

13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da 
licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 

13.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

14. DA PROPOSTA READEQUADA 

14.1. A proposta deverá ser anexada, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos 
do Anexo II deste Edital, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 
licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitati-
vos, marca/modelo, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de Referência deste 
edital. 

14.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo-
res – SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, ficará dispensada da 
apresentação dos documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRC. 

15.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 
no CRC-SEPLAG serão verificados nos termos art. 29 do Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.1.2. A Central de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja 
com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo 
de validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios 
oficiais que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 

15.1.3. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em 
entidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto 
quando não exigido na qualificação técnica. 

15.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou 
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

15.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante 
obriga-se a declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habi-
litação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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15.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detento-
ra da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumpri-
mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites ofici-
ais. 

15.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada. 

15.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

15.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA 

15.4.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL; 

15.4.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte-
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SO-
CIEDADES COMERCIAIS. 

15.4.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte-
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de do-
cumentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR 
AÇÕES. 

15.4.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício 
quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS. 

15.4.1.5.  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EM-
PRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS. 

15.4.1.6. Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física. 

15.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

15.4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

15.4.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

15.4.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS; 

15.4.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

15.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

15.4.2.7. No caso de pessoa física, esta deverá apresentar o Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), ficando dispensada a apresentação dos documentos exigidos nos subitens 15.4.2.1 e 
15.4.2.5 deste edital. 

15.4.2.8.  Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em sepa-
rado, as proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

15.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

15.4.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 
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15.4.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com 
clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato 
ou instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

15.4.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
sejam suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a 
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em 
aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.4.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo:  

15.4.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial 
nos termos do art. 58 da Lei n°. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no 
caso da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, § 5º da Lei n°. 
11.101/2005. 

15.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico 
financeira.  

15.4.4.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão 
exigida no subitem 15.4.4.1 acima.  

15.4.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

15.4.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.  

15.4.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:  

15.4.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto 
para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

15.4.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

15.4.6.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

15.4.6.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
15.4.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade.  Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 
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15.4.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo estabelecido do 
Anexo V, do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS), 
responsabilizando-se o autor desta, sob pena das sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais, por toda documentação anexada ao sistema. 

15.4.7.  OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.4.7.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

15.4.7.2. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

15.4.7.3. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por ITEM, 
observadas todas as condições definidas neste Edital. 

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 
44, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será 
convocado na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se 
do direito de preferência. 

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais: 

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente 
inexequíveis. 

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.  

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, endereçados a 
pregaocelic@sobral.ce.gov.br, até as 17:00h no horário oficial de Brasília/DF, informando o 
número deste pregão no sistema e o Órgão interessado.  

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido. 
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17.1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas 
aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio 
www.sobral.ce.gov.br, no campo “Serviços/Licitações”.  

17.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscri-
tas por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o 
endereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.   

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois de 
declarada vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões do recurso no sistema do Banco do Brasil. As demais licitantes ficam desde logo 
convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

18.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a 
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no 
sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela 
proponente. 

18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste edital, importará na 
decadência do direito de recurso. 

18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 5.2 deste edital. 

18.6. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado 
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar 
sanção administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos: 
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20.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos 
prazos; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

20.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso; 

20.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no 
caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

20.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados no item 20.2, em relação à fase de licitação. 

20.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. 
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

20.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 

21. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 

21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 

21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte deste 

edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
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ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente 
na proposta e na documentação de habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que 
se trate de originais. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE. 

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 

22.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 

22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 

22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Sobral-CE. 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
(Anexar com a documentação de habilitação)  

 

Sobral - CE, 29 de novembro de 2022. 
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CIENTE:  

______________________________________ 
David Machado Bastos 

Secretário da Infraestrutura 

 

 

Assessorado por: 

______________________________________ 
João Victor Silva Carneiro  

Assessor Jurídico 
OAB/CE 32.457 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Obras - COORDOBRAS/SEINFRA. 

2. OBJETO: Aquisição de caminhão com equipamento combinado (vácuo e hidrojato), 
conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento INTEGRAL. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente aquisição se justifica tendo em vista que o caminhão com equipamento 
combinado (vácuo e hidrojato) reúne todos os critérios técnicos e operacionais para 
realização de operações preventivas reduzindo e otimizando as demandas de 
desobstruções na cidade, já que as redes e ramais dos sistemas esgotamento sanitário 
precisam de manutenções constantes devido ao carreamento de areia e outras matérias 
lançadas de forma incorreta na rede, que vem a ocasionar extravasamentos e o transbordo 
pelos poços de visitas. Referido equipamento será utilizado no processo limpeza das redes, 
poços de visitas, caixas de areia e poços de Estações Elevatórias de Esgoto (EEE), 
permitindo que o esgoto flua naturalmente, sem o transbordamento dos efluentes, 
proporcionando saúde, conforto e qualidade de vida à população sobralense. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CAMINHÃO COMBINADO (MISTO) COM SISTEMA DE 
HIDROJATEAMENTO À ALTA PRESSÃO E SISTEMA 
DE SUCÇÃO A ALTO VÁCUO. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: SISTEMAS 
(VÁCUO E HIDROJATO) A PLENA CARGA, 
EQUIPADO COM BOMBA DE ALTA PRESSÃO, 
BOMBA DE VÁCUO TIPO ROOTS, TANQUE 
RESERVATÓRIO E CARRETÉIS PARA 
MANGUEIRAS, MONTADO SOBRE O CHASSI DO 
CAMINHÃO, 0 KM, ANO DO MODELO E ANO DE 
FABRICAÇÃO CORRESPONDENTE AO ANO DE 
ENTREGA. TRAÇÃO 6X4, TRAÇADO, CABINE 
AVANÇADA COM CONDICIONADOR DE AR, MOTOR 
A DIESEL COM 6 CILINDROS EM LINHA COM 
POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 270 CV, 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, DIAGNÓSTICO 
PARA IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS, TRANSMISSÃO 
MANUAL, 16 MARCHAS À FRENTE E 2 À RÉ, 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 23.000 KG PBT 
HOMOLOGADO, TANQUE DE COMBUSTÍVEL EM 
PLÁSTICO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 275 
LITROS, PNEUS RADIAIS COM CÂMARA, BARRAS 
ESTABILIZADORAS E AMORTECEDORES 
HIDRÁULICOS TELESCÓPICOS DE DUPLA AÇÃO, 
TACÓGRAFO ELETRÔNICO, BUZINA ELÉTRICA 
SIMPLES, COM AS FAIXAS REFLEXIVAS E LAUDO 
DE SEGURANÇA VEICULAR. HOMOLOGAÇÃO 
CONFORME EXIGÊNCIAS DO CONTRAN E 
LEGISLAÇÃO ATUAL, QUE ATENDA AO PROCONVE 
DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 

UNIDADE 01 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
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prevalecerão as deste anexo. 

4.1. O item 1 será de ampla disputa. Será garantida às licitantes microempresas, empresas 
de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na 
Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei 
complementar 147/2014. 

4.2. Especificação Detalhada:  

4.2.1. Critérios de aceitação: Após o recebimento da ORDEM DE COMPRA, a 
CONTRATADA deverá apresentar plano de inspeção definindo os pontos de espera para as 
inspeções que serão realizadas pela equipe técnica da SEINFRA. As seguintes inspeções 
serão feitas por conta da CONTRATADA: 

4.2.1.1. Jateamento das superfícies para pintura conforme norma SSPC-SP 10, com padrão 
visual SiS-05.5900; 

4.2.1.2. Teste de aderência e espessura de camada de pintura, segundo norma ABNT – 
NBR 11003 pelo método “A”, corte e x para camada até 600 micrômetros; 

4.2.1.3. A licitante deverá disponibilizar bancada de teste e instrumentações necessárias, 
aferidas e certificadas para uso do inspetor da contratante, com todos os custos inclusos 
nos preços. 

4.2.1.4. Teste de performance da bomba de alta pressão, atendendo as normas do Hydraulic 
Institute Standards; 

4.2.1.5. Teste de performance da bomba de vácuo; 

4.2.1.6. Teste de funcionamento do equipamento. 

4.2.1.7. Os testes deverão ocorrer em data a ser agendada com a equipe técnica da 
SEINFRA com pelo menos 10 dias de antecedência. O embarque do equipamento somente 
poderá ocorrer com o respectivo atestado de aprovação a ser expedido pela SEINFRA, 
contemplando testes de performance dos sistemas de hidrojateamento.   

4.2.1.8. Os materiais, ferramentas, mão de obra especializada e tudo mais que se fizer 
necessário à realização dos referidos testes, deverão ser providenciados pela 
CONTRATADA, de forma que não haja qualquer problema na realização dos mesmos.  

4.2.1.9. As despesas com passagens deverão correr por conta da SEINFRA ficando a 
CONTRATADA responsável pela hospedagem do técnico ou membro da COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO. 

4.2.1.10. A SEINFRA poderá contratar empresa especializada de inspeção para 
acompanhamento testemunhado do teste de performance da bomba e inspeções de outros 
itens que julgar importante. 

4.2.1.11. Os equipamentos e componentes deverão ser novos e serem acompanhados dos 
respectivos manuais de operação, manutenção, peças e dos certificados de garantia 
emitidos pelos respectivos fabricantes que deverá ser de, no mínimo, 12 meses. 

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria 
da Infraestrutura - SEINFRA, com a seguinte dotação orçamentária: 
28.01.15.451.0040.2360.44905200.1754000000 - Fonte de Recurso: Municipal. 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO   

6.1. Quanto à entrega: 
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6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Termo, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a 
partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede Usina de Asfalto de 
Sobral, localizada na Estrada Sobral-Jordão, nº 1800, CEP 62.100-000, nos horários e dias 
da semana de segunda às sextas-feiras, das 07:00 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 
horas, e aos sábados, das 07:00 às 11:00 horas. 

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 20 (vinte) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

6.2. Quanto ao recebimento:  

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

6.2.4. O atestado de recebimento só será emitido pela SEINFRA, se os equipamentos 
atenderem as exigências do CONTRAN, (Faixas / Veículo), com respectivo LAUDO DE 
SEGURANÇA VEICULAR ou HOMOLOGAÇÃO. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA 
e será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 
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7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, 
por dia e por ocorrência. 

8.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 
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p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina; 

8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 
pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

8.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
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decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.10. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica na cidade de Sobral/CE ou em até 
250km da sede, durante o período de garantia, abrangendo as revisões recomendadas pelo 
fabricante e a manutenção corretiva apresentando cobertura de todo e qualquer defeito 
identificado, inclusive a substituição de peças. 

9.10.1. Os custos das demais manutenções, conforme previstas no manual do fabricante, 
bem como das peças, componentes e do deslocamento não poderão ser superiores aos 
custos praticados em tabela pelo fabricante e/ou concessionário-autorizada. 

9.11. A CONTRATADA deverá entregar o veículo equipado acompanhado dos respectivos 
certificados de garantia e manuais técnicos escritos em português, contendo as orientações 
necessárias para o funcionamento e manuseio, visando garantir a boa utilização geral do 
mesmo.  

9.12. O veículo equipado deverá estar com os demais tributos vinculados devidamente 
quitados. 

9.13. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita entrega do 
equipamento no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, 
obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente 
estejam vinculados a tal ato (entrega do veículo equipado). 

9.14. O veículo deve ser entregue com todos os itens obrigatórios exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro e resolução do CONTRAN. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 
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10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1.  As aquisições objeto do Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

11.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria da Infraestrutura para que, dentre outras atribuições, cuide das 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 

11.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria Municipal da 
Infraestrutura, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, 
competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las para posterior 
pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
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n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execução do objeto contratado. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses) contados a partir da sua assinatura. 

12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (meses), contado a partir do rece-
bimento da Ordem de Fornecimento. 

12.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza 
os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a 
comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em 
aplicação subsidiária a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020. 

14. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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ANEXO A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Especificações Técnicas: 
1.1. Equipamento combinado (misto) com sistema de hidrojateamento à alta pressão e 
sistema de sucção a alto vácuo para operar com os dois sistemas (vácuo e hidro-jato) a plena 
carga, equipado com bomba de alta pressão, bomba de vácuo tipo roots, tanque 
reservatório e carretéis para mangueiras, montado sobre chassi de caminhão 0 km, 
modelo e ano de fabricação correspondente ao ano de entrega. Tração 6 x 4, traçado, cabine 
avançada com condicionador de ar, motor a diesel com 6 cilindros em linha com potência 
maior ou igual a 270 CV, gerenciamento eletrônico, diagnóstico para identificação das 
falhas, transmissão manual, 16 marchas à frente e 2 à ré, capacidade de carga mínima 
de 23.000 kg PBT homologado, tanque de combustível em plástico com capacidade 
mínima de 275 litros, pneus radiais com câmara, barras estabilizadoras e 
amortecedores hidráulicos telescópicos de dupla ação, tacógrafo eletrônico, buzina 
elétrica simples, com as faixas reflexivas e laudo de segurança veicular. Homologação 
conforme exigências do CONTRAN e legislação atual, que atenda ao PROCONVE do 
Ministério de Meio Ambiente. Demais características do equipamento conforme seguem: 
 
2. Bomba de Alta Pressão: 
2.1. A Bomba será do tipo alternativa triplex de simples efeito, para operar com pressão 
máxima de 140 Kgf/cm2 (2.000 PSI) e vazão de no mínimo 260 Ipm e em condições 
severas com pressão máxima de 210 Kgf/cm2 e vazão de no mínimo 177 Ipm, devendo 
ainda atender a seguinte especificação: 
2.1.1. O cabeçote de válvulas deverá ser construído em aço ASTM-A-743 grau CF8 ou AISI 
304, AISI 316 ou AISI 630 para resistir a corrosão e abrasão de forma a aumentar sua vida 
útil, com pressão de operação de no mínimo 3.000 psi. 
2.1.2. Êmbolos em aço inoxidável resistente a corrosão e abrasão, para pressão de 
operação de 140 Kgf/cm2; 
2.1.3. Unidade de acionamento completa c/ virabrequim lubrificado por salpico e banho de 
óleo; 2.1.4. Válvula de regulagem de pressão com corpo em aço inoxidável ASTM-A-743 
grau CF8 ou AISI 304, com ajuste fino através de manipulo de fácil operação sem a 
necessidade de utilização de chave; 
2.1.5. Válvula de segurança calibrada para abertura 10% (dez por cento) acima da 
pressão máxima de operação; 
2.1.6. Circuito de alimentação dotado de filtro de sucção; 
2.1.7. Circuito de pressão com "by-pass", para tanque. 
Importante 
As camisas e êmbolos devem ter obrigatoriamente o mínimo de 04 (quatro) anéis de 
gaxeta cada. 
 
3. Acionamento da bomba de alta pressão: 
3.1. O acionamento da bomba alternativa triplex deverá ser através de motor diesel 
independente estacionário, turbinado, potência contínua mínima 130 CV a 1.800 RPM e 
com as seguintes características: 
3.1.1. Sistema de transmissão por redutor de engrenagens; 
3.1.2. Acoplamento para engate e desengate; 
3.1.3. Componentes operacionais instalados no painel de controles. 
 
4. Sistema de sucção a alto vácuo: 
4.1. Sistema de sucção a alto vácuo através de bomba de lóbulos tipo "Roots":  
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4.1.1. Capacidade de deslocamento de ar de no mínimo: 25.000 Ipm (1.500m3/h);  
4.1.2. Vácuo máximo de: 800 mbar. 
4.1.3. Pressão: 02 Kg/cm2 (absoluta). 
4.1.4. Deverá possuir válvula anti-retorno incorporada. 
 
5. Acionamento do sistema de sucção a alto vácuo: 
5.1. O acionamento da bomba de lóbulos deverá ser através de polias e correias pelo 
mesmo motor que aciona a bomba de alta pressão. 
 
6. Sistema Hidráulico: 
6.1. O Sistema Hidráulico para atender o (basculamento do tanque, tampa traseira, abertura 
do carretel, lançamento e recolhimento da mangueira, etc.) deverá obrigatoriamente ser 
composto de: 
6.1.1. Bomba Hidráulica com deslocamento mínimo de 63 cm3/revolução e pressão de 
trabalho mínimo de 175 Kgf/cm2. 
6.1.2. Todos os cilindros hidráulicos (basculamento do tanque, abertura da tampa traseira, 
abertura do carretel e travas da tampa traseira) devem ser reforçados, sendo que o de 
basculamento do tanque obrigatoriamente terá que ser telescópico. 
 
7. Circuito pneumático: 
7.1. O equipamento terá circuito pneumático (ligação da bomba de lóbulos ao tanque 
reservatório) com os seguintes componentes: 
7.1.1. Válvula com comando elétrico centralizado no painel de comando, para alternância de 
vácuo/pressão; 
7.1.2. Separador centrífugo vertical; 
7.1.3. Silenciador da descarga; 
7.1.4. Silenciador de entrada de ar; 
7.1.5. 02 válvulas de segurança, para proteção do sistema; 
7.1.6. Válvula de retenção para bloqueio no início do circuito pneumático quando o tanque 
reservatório atingir o nível cheio. 
 
Importante: 
A Interligação de todo circuito de vácuo da bomba de lóbulos com mangueira transparente 
com espiral laranja, pressão de trabalho mínima de 6 kgf/cm2, vácuo de 760 mm Hg deverá 
ter mola de 3" e 1.1/2" com terminais, curvas e abraçadeiras. Não será aceita a utilização de 
tubos. 
 
8. Circuito Elétrico: 
8.1. O equipamento terá Circuito Elétrico com os seguintes componentes: 
8.1.1. Sistema de proteção para o circuito elétrico montado em caixa de alumínio 
hermeticamente fechado, protegido contra entrada de água; 
8.1.2. Disjuntores de proteção com amperagens adequadas para cada circuito elétrico;  
8.1.3. Todo cabo elétrico de uso externo deverá ser do tipo "PP". 
 
Importante: 
A caixa de proteção de fusíveis deverá ser protegida de entrada de água e em local 
distante do calor do motor estacionário. 
 
9. Tanque reservatório: 
9.1. O tanque reservatório será confeccionado em chapa de aço carbono com espessura 
mínima de 3/16", ", ter capacidade de 10.000 litros, sendo 5.000 litros para resíduos 
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(sucção a vácuo) e 5.000 litros para água limpa (hidrojateamento), formato cilíndrico, 
reforçado, tampos abaulados e torriesféricos, sendo o dianteiro fixo e o traseiro 
articulado com função de tampa, equipado com sistema hidráulico de basculamento com 
inclinação de até 40Q para retirada de dejetos e limpeza de seu interior e deverá ser 
composto de: 
9.1.1. Tampa articulada na parte traseira com abertura através de pistão hidráulico e 
fecho acionado hidraulicamente; 
9.1.2. Visor de controle de nível interno; 
9.1.3. 02 (duas) válvulas de esfera, passagem plena, com flanges 150 RF, diâmetro 
nominal 4", com engate rápido para mangote diâmetro de 4", para sucção e descarga, 
com acionamento hidráulico; 
9.1.4. Quebra-ondas na parte interna dos reservatórios de água; 
9.1.5. Acesso lateral para parte superior 
9.1.6. Válvula de alívio e segurança, instalada para pressão de abertura de 0,6 kgf/cm2; 
9.1.7. Visor de nível para compartimento de água limpa na parte frontal do tanque 
reservatório indicando nível mínimo e máximo; 
9.1.8. Válvula de gaveta instalada no compartimento de água limpa, parte inferior para 
dreno e limpeza, e abastecimento através de hidrante com junta tipo "storz" 2 1/2";  
9.1.9. Caixa para ferramentas nas laterais do tanque porta com abertura para cima, 
inclusive com travamento, e fechadura com chave; 
9.1.10. Calha para escoamento do detrito, construída em aço inoxidável AISI 304, fixada 
na traseira do tanque para direcionar o fluxo durante a descarga, que ultrapassa o para-
choque, evitando entornar resíduos no veículo durante a limpeza interna no tanque;  
9.1.11. Protetores para lanternas traseiras; 
9.1.12. Filtro interno no tanque espiralado de ranhura continua com sistema de soldagem 
por eletro fusão construído em aço inoxidável AISI 304 diâmetro de 4" e comprimento de 
1,0 metro para permitir a drenagem da água, retendo o sólido para maior autonomia do 
tanque;  
9.1.13. Filtro e registro de tanque de água para a bomba de água; 
9.1.14. Torneira para lavagem das mãos. 
 
10. Pintura 
10.1. Para aumentar a vida útil do tanque reservatório, a pintura deverá obedecer 
integralmente o padrão que segue: 
10.1.1. Preparação da Superfície: (Parte Interna do Reservatório e Externa do Reservatório e 
Equipamento)  
10.1.2. Executar a limpeza com solventes, apenas nas regiões onde foram 
constatadas as presenças de óleo/graxa/gordura. Utilizar, como precaução, solventes com 
ponto de fulgor acima de 30°C, mantendo o ambiente ventilado para manter a concentração 
de vapores em baixos níveis de toxidade e inflamabilidade.  
10.1.3. Jateamento abrasivo com  granalha de aço ao grau Sa 2.1/2 conforme Norma 
SSPC SP 10. Padrão Visual ISO 8501-1. 
10.1.4. Especificação da Tinta:  
10.1.5. Parte Interna do Reservatório: Primer acabamento poliuretano acrílico alifático de 
alta performance, bicomponente, de alta espessura com excelente resistência química, 
anticorrosiva e boa resistência a abrasão. Deverá atender a Norma AWWA C-210, resolução 
105 da ANVISA e Portaria 518 do Ministério da Saúde. Cor da Tinta: Preto Fosco, espessura 
de película seca: mínimo 240 micrómetros. 
10.1.6. Especificação da Tinta: 
10.1.7. Parte Externa do Reservatório e Equipamento: Primer/acabamento (dupla função) 
poliuretano acrílico alifático de alta performance, bicomponente, deverá ter boa resistência 
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química, excelente aderência ao aço, excelente retenção de cor e brilho, alta resistência aos 
agentes atmosféricos, alta performance quanto a dureza e impacto.  
10.1.8. Cor da Tinta: Branco Munsell N 9.5 - Espessura de Película Seca: mínimo 70 
micrômetros. 
 
11. Carretéis 
11.1. Carretel para armazenar 120 m de mangueira de 25,4 mm (1") de diâmetro interno, 
com acionamento hidráulico duplo sentido de rotação com comando centralizado no carretel 
e rotação variável com sistema de articulação permitindo o posicionamento do carretel em 
vários ângulos de operação, com abertura de 120º, articulado através de pistão hidráulico, 
para lançamento e recolhimento da mangueira de alta pressão nas tubulações, com 
comando de operação que possibilite a regulagem de velocidade em ambos os sentidos de 
rotação. Deverá possuir guia para enrolamento da mangueira para evitar remonte e 
sobreposição de camadas de forma irregular e deverá obrigatoriamente possuir a seguinte 
especificação: 
11.1.1. Coroa e pinhão duplos, corrente de transmissão dupla ambos com dimensões 
adequadas para absorver todos os esforços do conjunto girante e velocidade compatível 
com o objeto; 
11.1.2. O motor hidráulico deverá ser orbital de alto torque, deslocamento de 193 cm³/rev, 
pressão máxima de operação de 175 kgf/cm², para que se consiga lançar e recolher com 
eficiência 120 metros de mangueira de 1"; 
11.1.3. O suporte de fixação do carretel deverá confeccionado em aço carbono ASTM A-36 
em chapa com espessura de 1/2". 
 
Importante: 
O funcionamento do carretel deverá ser independente do funcionamento da bomba de alta 
pressão; 
Deverá ser fornecido também um carretel (suporte) fixo com capacidade para armazenar 50 
metros de mangueira diâmetro 12,5 mm (1/2") interno, para uso com pistola de 
hidrojateamento. 
 
12. Painel de Controle operacional 
12.1. O painel de controle operacional deverá ser obrigatoriamente localizado na lateral 
traseira do equipamento com caixa e tampa e composto de: 
12.1.1. LED vermelho de temperatura alta do motor estacionário; 
12.1.2. LED vermelho de pressão do óleo baixa do motor estacionário; 
12.1.3. LED vermelho de carga da bateria do motor estacionário; 
12.1.4. Marcador de combustível do motor estacionário; 
12.1.5. Botão vermelho de parada (STOP) estacionário; 
12.1.6. Chave de partida/parada do motor estacionário; 
12.1.7. Horímetro de funcionamento do equipamento; 
12.1.8. Indicador de rotações do motor (conta-giros); 
12.1.9. Interruptor de acionamento da luz para serviços noturnos; 
12.1.10. Alavancas de controle do sistema hidráulico (abertura do carretel, basculamento do 
tanque, abertura da tampa traseira); 
12.1.11. Chave para abertura e fechamento da válvula de sucção; 
12.1.12. Manômetro preenchido com glicerina para indicação da pressão do circuito 
hidráulico de operação do carretel e serviços auxiliares; 
12.1.13. Mano vacuômetro diâmetro 4.1/2", escala 760mmhg/3kgf/cm2 com preenchimento 
de glicerina para indicação da pressão/vácuo de operação do "roots"; 
12.1.14. Acelerador do motor estacionário. 
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Importante: 
Os componentes serão montados em caixa com vedação da tampa por borracha. 
Os controles de abertura da porta traseira e basculante do tanque serão instalados num só 
lugar, próximos ao sistema de acionamento do carretel; 
As válvulas de regulagem de rotação do carretel e de retorno do fluxo de água para tanque 
do equipamento deverão ser instaladas num só lugar, próximos ao sistema de acionamento 
do carretel. 
 
13. Montagem 
13.1. O conjunto montado sobre chassi dimensional e estruturalmente adequado conforme 
norma do fabricante do veículo e que deverá ser fixado ao chassi por meio de parafusos que 
não mudem as longarinas originais. A construção e montagem de berços de assentamento e 
reforços estruturais deverão suportar vácuo e pressão. 
 
14. Acessórios 
14.1. Acessórios fornecidos: 
14.1.1. 01 (um) lance de 120 metros da mangueira de alta pressão com terminais nas 
extremidades (01 macho e 01 fêmea ) com 1" de diâmetro interno e de comprimento sem 
emendas, capa protetora em poliuretano e tubo interno em nylon 11 ou elastomero termo 
plástico (Hytrel ), reforço em fibra Kevlar ou fibra sintética ( Polyester) ou materiais similares 
com as mesmas características de resistência a abrasão e pressão que atenda a seguinte 
especificação: 
- Espessura mínima da camada: = 1,50 mm; 
- Pressão de trabalho: 2.900 PSI; 
- Pressão de ruptura: 7.250 PSI; 
- Raio de curvatura mínimo: 150 mm; 
- Peso: 0,55 kg/m; 
- Faixa de temperatura: - 40° C a +55° C. 
 
Importante: 
A mangueira deve ser instalada no carretel do equipamento e não deverá apresentar 
deformação alguma quando do seu acondicionamento. 
 
14.1.2. 30 m de mangote para sucção e descarga de diâmetro 4" (100 mm) em lances de 10 
m, com conexões de engate rápido para limpeza de rede de esgoto / águas pluviais; 
14.1.3. 01 Ponteira de sucção de 4" x 1 metro; 
14.1.4. 08 engates rápidos de 4"; 
14.1.5. 01 Dispositivo tipo Venturi 4"; 
14.1.6. Dispositivo para cortar e emulsionar o material agregado no fundo da elevatória com 
sistema de acoplamento rápido na lateral do mangote de sucção; 
14.1.7. 50 m de mangueira de alta pressão diâmetro 12,5mm (1/2") para pistola e limpeza 
de rede de água potável; 
14.1.8. 20 m de mangueira diâmetro de 70 mm com conexões 2.1/2" para abastecimento do 
tanque por hidrante para limpeza de rede de esgoto / águas pluviais; 
14.1.9. 01 pistola manual para hidrojateamento para limpeza de rede de esgoto / águas 
pluviais; 
14.1.10. 02 bicos para pistolas para limpeza de rede de esgoto/águas pluviais; 
14.1.11. 02 bicos para desobstrução tipo "line-mole" para limpeza de rede de esgoto/águas 
pluviais; 
14.1.12. 02 bicos especiais para gordura tipo "line-mole" para limpeza de rede de 
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esgoto/águas pluviais; 
14.1.13. 01 bico tipo tijolo para limpeza de galerias pluviais; 
14.1.14. 01 bico tipo torpedo para limpeza de galerias pluviais; 
14.1.15. 01 bico rotativo com jatos radiais com propulsor para limpeza de rede de água 
potável; 
14.1.16. 01 Kit de camisas e êmbolos, para operação com 210 kgf/cm2 e vazão de 177 Ipm; 
14.1.17. 01 guia para mangueira para fundo do poço de visita com proteção contra quina no 
interior da rede; 
14.1.18. Guia para mangueira para entrada no poço de visita com proteção contra quina no 
interior da rede para limpeza de rede de esgoto / águas pluviais; 
14.1.19. Faróis com foco dirigível para trabalho noturno; 
14.1.20. Sinaleiros rotativos ou intermitentes na cor âmbar, sendo 01 fixo sobre a cabine do 
caminhão e outro na parte traseira superior do tanque; 
14.1.21. Suporte com 05 cones; 
14.1.22. Extensão de 20 metros para iluminação com farol manual. 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

 

À 

Central de Licitações do Município de Sobral 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº _______________ 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital 
e seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 

• Razão Social:  

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

• Endereço completo: 

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí-
lio): 

• Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

• A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua 
emissão. 

• O objeto contratual terá garantia de __________ (_______) _________. 

3. Formação do Preço: 

Item  Especificação Marca / 
Fabricante  

Modelo Unid. Quant. Preço 
Unit. (R$) 

Preço 
Total (R$) 

        

        

Valor Total  

 

Local, data 

Assinatura de representante legal1 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

 
1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ nº _______________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local, data 

Assinatura de representante legal2 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

  

 
2 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___ / 20__ –  

Processo nº P220346/2022. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A 
_______________________________________________ 

E (O) A ________________________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

A(O)______________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pelo _________________________________, (nacionalidade), portador da 
Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, e a 
___________________________________, com sede na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), 
portador da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, 
residente e domiciliada(o) em (Município - UF), na 
____________________________________, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE22____-
SEINFRA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico 
nº PE22____-SEINFRA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de caminhão com equipamento combinado 
(vácuo e hidrojato), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.   

3.2. Do item contratado: 

Item Especificação 
Marca / 

Fabricante 
Modelo Unid Qntd 

Valor Unitário 
do Item R$ 

Valor total 
do Item R$ 

        

Valor Total do(s) item (ns) R$  

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  
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4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma integral, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________ (_______________). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: da 
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA, com a seguinte dotação orçamentária: 
28.01.15.451.0040.2360.44905200.1754000000. 
Fonte de Recurso: Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses) contados a partir da sua assinatura. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (meses), contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 150 (cento e 
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cinquenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho ou 
instrumento hábil, na sede Usina de Asfalto de Sobral, localizada na Estrada Sobral-Jordão, 
nº 1800, CEP 62.100-000, nos horários e dias da semana de segunda às sextas-feiras, das 
07:00 às 11:00 horas, e das 13:00 às 17:00 horas, e aos sábados, das 07:00 às 11:00 horas. 

10.1.2.  A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 20 (vinte) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento:  

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas 
no termo do contrato. 

10.2.4. O atestado de recebimento só será emitido pela SEINFRA, se os equipamentos 
atenderem as exigências do CONTRAN, (Faixas / Veículo), com respectivo LAUDO DE 
SEGURANÇA VEICULAR ou HOMOLOGAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce-
der à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
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hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade 
com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

11.10. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica na cidade de Sobral/CE ou em 
até 250km da sede, durante o período de garantia, abrangendo as revisões recomendadas 
pelo fabricante e a manutenção corretiva apresentando cobertura de todo e qualquer defeito 
identificado, inclusive a substituição de peças. 

11.10.1. Os custos das demais manutenções, conforme previstas no manual do fabricante, 
bem como das peças, componentes e do deslocamento não poderão ser superiores aos 
custos praticados em tabela pelo fabricante e/ou concessionário-autorizada. 

11.11. A CONTRATADA deverá entregar o veículo equipado acompanhado dos respectivos 
certificados de garantia e manuais técnicos escritos em português, contendo as orientações 
necessárias para o funcionamento e manuseio, visando garantir a boa utilização geral do 
mesmo.  

11.12. O veículo equipado deverá estar com os demais tributos vinculados devidamente 
quitados. 

11.13. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita entrega do 
equipamento no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, 
obrigações sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente 
estejam vinculados a tal ato (entrega do veículo equipado). 

11.14. O veículo deve ser entregue com todos os itens obrigatórios exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro e resolução do CONTRAN. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato.  

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 
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12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). 
________________________________________, ____________________________, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria da Infraestrutura para que, dentre outras atribuições, cuide das 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou 
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria da 
Infraestrutura Sr(a). ___________________________________, 
_____________________________ especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
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execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, 
por dia e por ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
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Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se 
destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 
pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos 
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto 
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, 
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral (CE), ____ de ______________ de ___________ 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________ 

(nome da testemunha 1) 
RG: 
CPF: 

 

2.______________________________ 

(nome da testemunha 2) 
RG: 
CPF: 

Visto: 

 Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome /razão social) ____________________________________________________, ins-
crita no CNPJ nº___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identi-
dade nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as san-
ções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda docu-
mentação anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é autêntica. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal3 

(Nome e cargo) 

 

 
3 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 

Particular com firma reconhecida junto à Declaração de Autenticidade dos Documentos. 


